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 ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
GETULIO EVANDRO MARTINS 

CNPJ: 27.346.431/0001-60 
NIRE: 41108200721 

 

 

 

GETULIO EVANDRO MARTINS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido em 02/09/1990, n° 

do CPF 063.593.419-13, nº RG 9.597.42-7 SESP-PR residente e domiciliado na cidade de Nova Esperança do 

Sudoeste - PR, na Rua Fredolino Faust, nº 102, Centro, CEP: 85.635-000. 

Sócio componente da firma que gira sobre o nome empresarial de GETULIO EVANDRO MARTINS 

COMERCIO E VAREJO, com sede e foro na cidade Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, a Rua 

Teodoro Locks, nº 802, zona rural, CEP: 85.635-000, consoante Contrato Social, arquivado na MM. Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº 41108200721, por despacho em sessão de 21/03/2017, e 

CNPJ/MF sob o nº 27.346.431/0001-60.  Resolve por este instrumento particular de alteração contratual, 

alterar e consolidar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira –  DO OBJETO SOCIAL: A sociedade passa a exercer as seguintes atividades 

econômicas: Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 

Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas. Obras de alvenaria. Instalação e manutenção elétrica. Serviços 

de pintura de edifícios em geral. Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. Comércio 
varejista de lubrificantes. Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. Comércio varejista de material 

elétrico. Comércio varejista de ferragens e ferramentas. Comércio varejista de materiais hidráulicos. Comércio 

varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. Comércio varejista de pedras para revestimento. Comércio 
varejista de materiais de construção. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

municipal.  Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional. Carga e descarga. Atividades paisagísticas. Comércio a varejo de pneumáticos e 

câmaras-de-ar. Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free). Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de artigos de colchoaria. Comércio 

varejista de artigos de iluminação. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho.  Comércio varejista 
de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas. Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio 

varejista de artigos esportivos. Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos. Comércio varejista de 

outros produtos não especificados anteriormente. Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática. Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios. Comércio Varejista 

de artigos de papelaria. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. Atividades de apoio à educação, 

exceto caixas escolares. Atividades de centros de assistência psicossocial. Atividades de consultoria em gestão 

empresarial, exceto consultoria técnica específica. Cursos preparatórios para concursos. Ensino de idiomas. 
Ensino fundamental.  Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente. Outras 

atividades de ensino não especificadas anteriormente.  Outras atividades de recreação e lazer não especificadas 

anteriormente. Transporte escolar. Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal. Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 

interestadual e internacional.  Fotocópias. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. Comércio atacadista de mercadorias em 
geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários. Serviços de encadernação e plastificação. 

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. Comércio varejista de produtos alimentícios em 

geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente.  Comércio varejista de 

artigos de armarinho.  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios- minimercados, mercearias e armazéns. 

 Cláusula Segunda: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato social 

que não colidem com as disposições do presente dispositivo. 
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Cláusula Terceira: DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as modificações ora 

ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

GETULIO EVANDRO MARTINS COMERCIO E VAREJO 

CNPJ: 27.346.431/0001-60 

NIRE: 41108200721 

 

GETULIO EVANDRO MARTINS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido em 02/09/1990, n° 

do CPF 063.593.419-13, nº RG 9.597.42-7 SESP-PR residente e domiciliado na cidade de Nova Esperança do 

Sudoeste - PR, na Rua Fredolino Faust, nº 102, Centro, CEP: 85.635-000. 

Sócio componente da firma que gira sobre o nome empresarial de GETULIO EVANDRO MARTINS 

COMERCIO E VAREJO, com sede e foro na cidade Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, a Rua 

Teodoro Locks, nº 802, zona rural, CEP: 85.635-000, consoante Contrato Social, arquivado na MM. Junta 

Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº 41108200721, por despacho em sessão de 21/03/2017, e 

CNPJ/MF sob o nº 27.346.431/0001-60.  Resolve assim, consolidar o Instrumento de Alteração. 

Cláusula Primeira – A empresa gira com o nome empresarial GETULIO EVANDRO MARTINS 

COMERCIO E VAREJO. 

Cláusula segunda – A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua Teodoro Locks, nº 802, centro, 

Nova Esperança do Sudoeste – PR, CEP: 85635-000. 

Cláusula Terceira - O capital é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) totalmente subscrito e já 

integralizado, em moeda corrente do País, ficando assim distribuído o capital social:  

 

 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor em R$ % 

GETULIO EVANDRO MARTINS 85.000 R$ 85.000,00 100 

TOTAL: 85.000 R$ 85.000,00 100 

 

 

Cláusula Quarta – A sociedade iniciou as suas atividades em 20/03/2017 e o seu prazo será por tempo 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio 

varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. Obras de urbanização, 

ruas, praças e calçadas. Obras de alvenaria. Instalação e manutenção elétrica. Serviços de pintura de edifícios 

em geral. Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. Comércio varejista de 

lubrificantes. Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. Comércio varejista de material elétrico. 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas. Comércio varejista de materiais hidráulicos. Comércio varejista 

de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. Comércio varejista de pedras para revestimento. Comércio varejista 

de materiais de construção. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.  
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Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional. Carga e descarga. Atividades paisagísticas. Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 

Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free). Comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de artigos de colchoaria. Comércio varejista de artigos de 

iluminação. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho.  Comércio varejista de artigos de tapeçaria, 

cortinas e persianas. Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista de artigos 

esportivos. Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos. Comércio varejista de outros produtos 

não especificados anteriormente. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática. Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios. Comércio Varejista de artigos de 

papelaria. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. Atividades de apoio à educação, exceto caixas 

escolares. Atividades de centros de assistência psicossocial. Atividades de consultoria em gestão empresarial, 

exceto consultoria técnica específica. Cursos preparatórios para concursos. Ensino de idiomas. Ensino 

fundamental.  Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente. Outras atividades 

de ensino não especificadas anteriormente.  Outras atividades de recreação e lazer não especificadas 

anteriormente. Transporte escolar. Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

municipal. Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 

interestadual e internacional.  Fotocópias. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. Comércio atacadista de mercadorias em 

geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários. Serviços de encadernação e plastificação. 

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. Comércio varejista de produtos alimentícios em 

geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente.  Comércio varejista de 

artigos de armarinho.  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios- minimercados, mercearias e armazéns. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. Obras de 

urbanização, ruas, praças e calçadas. Obras de alvenaria. Instalação e manutenção elétrica. Serviços de pintura 

de edifícios em geral. Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. Comércio varejista 

de lubrificantes. Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. Comércio varejista de material elétrico. 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas. Comércio varejista de materiais hidráulicos. Comércio varejista 

de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. Comércio varejista de pedras para revestimento. Comércio varejista 

de materiais de construção. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.  

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

internacional. Carga e descarga. Atividades paisagísticas. Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 

Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free). Comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de artigos de colchoaria. Comércio varejista de artigos de 

iluminação. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho.  Comércio varejista de artigos de tapeçaria, 

cortinas e persianas. Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista de artigos 

esportivos. Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos. Comércio varejista de outros produtos 
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não especificados anteriormente. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática. Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios. Comércio Varejista de artigos de 

papelaria. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. Atividades de apoio à educação, exceto caixas 

escolares. Atividades de centros de assistência psicossocial. Atividades de consultoria em gestão empresarial, 

exceto consultoria técnica específica. Cursos preparatórios para concursos. Ensino de idiomas. Ensino 

fundamental.  Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente. Outras atividades 

de ensino não especificadas anteriormente.  Outras atividades de recreação e lazer não especificadas 

anteriormente. Transporte escolar. Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

municipal. Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 

interestadual e internacional.  Fotocópias. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 

periféricos. Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. Comércio atacadista de mercadorias em 

geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários. Serviços de encadernação e plastificação. 

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. Comércio varejista de produtos alimentícios em 

geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente.  Comércio varejista de 

artigos de armarinho.  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios- minimercados, mercearias e armazéns. 

Cláusula Sexta – A administração da sociedade caberá ao sócio GETULIO EVANDRO MARTINS, com os 

poderes e atribuições de administrar a sociedade nas condições estipuladas neste contrato e nos parâmetros da 

legislação, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

 Cláusula Sétima - O sócio declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas a informações 

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 

atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

Cláusula Oitava – O sócio declara que a atividade se enquadra em EMPRESARIO INDIVIDUAL, nos termos 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 

de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006) 

Cláusula Nona – DO FORO: Fica eleito o foro de Francisco Beltrão – Estado do Paraná, para o exercício e 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento 

 

Enéas Marques -  PR, 31 de Outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

GETULIO EVANDRO MARTINS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GETULIO EVANDRO MARTINS COMERCIO E VAREJO consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06359341913
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GETULIO EVANDRO MARTINS

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/11/2023 17:32 SOB Nº 20237772000. 
PROTOCOLO: 237772000 DE 01/11/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12315941604. CNPJ DA SEDE: 27346431000160. 
NIRE: 41108200721. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/10/2023. 
GETULIO EVANDRO MARTINS COMERCIO E VAREJO

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


